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Cômoro Municipol de Congonhog

'l€*/2r

- CIDADE DOS PROFETAS -

pRoJETo DE DEcRETo LEGrsLATrvo Nnrí/sr

DENouTNA LocRÂDouRo púnr,rco.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições '

legais, decreta:

Ártigo 10 - Fica denominada de Rua IZIDIO I

, no Baimo Jardim Profeta.
Artigo 2s - Este Decreto Legislativo entra

sua publicação, revogadas as disposições eml

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta
setembro de mil novecentos e noventa e um.

Joao Batis rnande s da Itíata
Vereador
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ALVES DIAS, a rua C

em vigor na data de

encontrário.

dias do mês de
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Cômoro Munlcipol de eongonhor
- crDÀDE oos osi.ofgr^s -

oEcnEto LEclsLAtlvo N0 l8 r/91

DENOIIINA LOCNNOdURO FÚBLICO.

A Câmara t.lunlclpal de Congonhar 1 Estado de

Mlnas Gerals 1 nd uso de suas al:rlbulções '

legals 1 decrétá I

Attlgo lo - Flc
blÂs'.r a Rua Úc{, do Baltro J

t
Artlgo 2a - EstC becteto êhtrá ênr vlgor na data

de sua publlcàção, revogadâs àg dlsposlçôes em conttárlo.
câmara Munlclpâl | âos vlhtê ê olto dlas de outu-

bro de mll novecentos e noventd ê utn.
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